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INDICAÇÃO Nº 21/2025 

 

Assunto:  Indicação para realização de limpeza e manutenção na Rua Hercília de Moura 

Giglio, Vila Expedicionários. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Kleber Lima Silveira 

Júnior, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que sejam realizados os 

serviços urgentes de limpeza, capinação e dedetização da rua supramencionada. 

O local encontra-se tomado pelo mato alto, acúmulo de entulho e lixo, o que tem 

favorecido a proliferação de animais peçonhentos, como cobras e ratos, representando risco 

à saúde e à segurança dos moradores da região. 

A comunidade tem manifestado preocupação crescente, especialmente pela presença 

de crianças e idosos, que são mais vulneráveis aos perigos existentes. 

Diante da gravidade da situação, solicito que sejam tomadas as devidas providências 

com urgência, com o envio de equipe de limpeza urbana para a devida remoção do mato e dos 

resíduos acumulados, bem como a aplicação de medidas sanitárias que evitem o retorno desses 

animais. 

Contamos com a atenção e sensibilidade do poder público para atender esta demanda, 

que é uma necessidade básica de saúde e segurança pública. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 16 de abril de 2025 

 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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